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Código registro TCE: 634299B30002C673F3253AADD95F95023CA0E06B 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2023 - PML 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2023 – PML 

LEI 14.133/2021 – ART. 75, INCISO VIII 

 

 
1. OBJETO DO CONTRATO: 

Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de vigilância desarmada para as escolas 

da Rede Municipal de Ensino de Luzerna/SC, sendo 11 horas diurnas, em dias úteis, de Segunda-feira a 

Sexta-feira, das 6:30h ao 12h e das 13h às 18:30h, com fornecimento de todos os insumos e materiais 

(uniformes e equipamentos) a serem utilizados na execução dos serviços. 

 

2. JUSTIFICATIVA: 

CONSIDERANDO o disposto no art. 2271 da Constituição Federal, c/c ao disposto nos artigos 172 e 183 da Lei 

8.069, de 13 de julho de 1990 (ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente); 

CONSIDERANDO o entendimento do TCU (Tribunal de Contas da União) acerca da duração dos contratos em 

contratações emergenciais (Acórdão 3238/2010)4; 

 
1 Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com 
absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à 
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão. (Redação dada Pela 
Emenda Constitucional nº 65, de 2010). Grifamos. 
 
2 Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da integridade física, psíquica e moral da criança e 
do adolescente, abrangendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, dos valores, ideias e 
crenças, dos espaços e objetos pessoais. Grifamos. 
 
3  Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer 
tratamento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor. Grifamos. 
 
4 RELATÓRIO DE AUDITORIA. SITUAÇÃO DE EMERGÊNCIA/CALAMIDADE. ACOMPANHAMENTO DE AÇÕES 
GOVERNAMENTAIS PARA RESTAURAR A NORMALIDADE. CONTRATAÇÕES EMERGENCIAIS. DURAÇÃO 
CONTRATUAL. POSSIBILIDADE EXCEPCIONAL DE EXTRAPOLAÇÃO DO LIMITE LEGAL. COMUNICAÇÃO. 
ACÓRDÃO 
[...] 
ACORDAM os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão do Plenário, em: 
[...] 
9.1.1. comunicar ao Comitê Gestor da Operação de Reconstrução e à Procuradoria Geral do Estado de 
Pernambuco que, com fulcro na jurisprudência do TCU, o limite de 180 dias referido no inciso IV do art. 24 da 
Lei 8.666/93 pode ser ultrapassado quando o objeto contratual a ser executado além desse prazo preencher as 
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CONSIDERANDO o relevante aumento de ataques e invasões violentas ocorridas em escolas no país, das quais 

resultaram em inúmeras vítimas, dentre elas, crianças de tenra idade e profissionais da área da educação, 

inclusive, havendo casos em Santa Catarina, como no município de Saudades e recentemente em Blumenau; 

CONSIDERANDO ante o fato de que se instaurou pânico e insegurança na comunidade escolar, pais e 

comunidade em geral, ao passo que atualmente a polícia local não dispõem de efetivo suficiente capaz de 

atender a demanda dos estabelecimentos escolares do município; 

CONSIDERANDO a necessidade de tomada de ações que busquem prevenir e garantir a segurança e 

integridade física dos alunos da rede municipal de ensino deste município, servidores e público em geral que se 

encontram nas dependências das unidades escolares municipais; 

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a prestação dos serviços contínuos especializados, pela guarda do 

patrimônio público contra ações lesivas de terceiros, como por exemplo, atos atentatórios contra às instalações 

das unidades escolares, roubo ou furto de equipamentos e intrusões voltadas para a perturbação da ordem no 

ambiente escolar, bem como no interior das dependências guarnecidas, visando manter as unidades escolares 

permanentemente protegidas; 

CONSIDERANDO a necessidade imediata e primordial da garantia da segurança, inviolabilidade e integridade 

dos usuários das escolas do município e do patrimônio público e que a Administração Municipal não dispõe em 

seu quadro técnico de pessoal, servidores capacitados, habilitados e instituídos para execução destes serviços; 

 

Encontram-se plenamente preenchidos os requisitos capazes de justificar a emergencialidade da contratação 

nos termos do art. 75, inciso VIII da Lei 14.133/20215 e demais fundamentos explícitos nesta justificativa de 

dispensa de licitação. 

 

 
seguintes condições do referido dispositivo legal: “urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 
prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares” e “somente para os bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa”; 
grifamos 
[...] 
 
5 Art. 75. É dispensável a licitação:  
[...] 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de 
situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de 
pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços 
que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou 
da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada 
com base no disposto neste inciso; 
[...] 
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3. DA CONTRATADA:  

JOVIL SEGURANÇA PRIVADA EIRELI, pessoa jurídica de direto privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

21.375.891/0001-30, com sede na Rua Frederico Reguse, nº 118, Bairro Do Sol, Indaial/SC, CEP 89.080-001, 

neste ato representada pelo seu Titular e Administrador, VILMAR KLOTH, inscrito no CPF sob o nº 987.       -87 e 

portador do RG nº 3       6, SSP/SC. 

 

4. FUNDAMENTO LEGAL: 

Como é sabido, a Licitação para contratação de obras, serviços, compras e alienações é uma exigência 

constitucional, para toda Administração Pública, conforme ditames do art. 37, inc. XXI da CF/88, e da Lei Federal nº 

14.133/2021, ressalvados os casos em que a administração pode ou deve deixar de realizar procedimento licitatório, 

tornando-a dispensada, dispensável e inexigível. 

Da situação da Dispensa – Art. 75, inc. VIII, da Lei nº 14.133/2021 

O caso em questão se enquadra perfeitamente no dispositivo em que a Lei classifica como licitação dispensável, pois 

a contratação dos serviços afigura-se dentro da situação prevista legalmente. Segundo a Lei Federal nº 14.133/2021, 

em hipóteses tais, a administração pode efetivamente realizar a contratação direta dos referidos serviços, mediante 

dispensa de licitação, conforme art. 75, inc. VIII, do referido diploma, in verbis: 

 
Art. 75. É dispensável a licitação: 
[...] 
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 
comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, 
obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para 
aquisição dos bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa 
e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 
1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a 
prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada com 
base no disposto neste inciso; 
[...] 
§ 6º Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se emergencial a 
contratação por dispensa com objetivo de manter a continuidade do serviço público, e 
deverão ser observados os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta 
Lei e adotadas as providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, 
sem prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que deram causa à 
situação emergencial. 
 

Enquanto o art. 23 preconiza: 

 
Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de 
dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia 
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 
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§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, 
conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido 
por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não: 
I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente 
no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde disponíveis no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP); 
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas 
no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante 
sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 
III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de 
referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 
IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de 
cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que 
não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital; 
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de regulamento. 

 

Desta feita a legislação supra autoriza a contratação direta quando caracterizada a urgência no atendimento em 

virtude do risco de perecimento do interesse público, o que conduziria à simples verificação da necessidade da 

contratação e da urgência da solução, sendo este o diferencial em relação à contratação comum, tendo em vista a 

impossibilidade de se esperar os trâmites normais de um processo licitatório, em função do prejuízo que seria 

causado a sociedade. 

São quatro os pressupostos analisados: a) que a situação adversa, dada como de emergência ou de calamidade 

pública, não tenha se originado, total ou parcialmente, da falta de planejamento, da desídia administrativa ou da má 

gestão dos recursos disponíveis; b) que exista urgência concreta e efetiva do atendimento a situação decorrente do 

estado emergencial ou calamitoso, visando afastar risco de danos a bens ou à saúde ou à vida de pessoas; c) que o 

risco, além de concreto e efetivamente provável, se mostre iminente e especialmente gravoso e d) que a imediata 

efetivação, por meio de contratação com terceiro, de determinadas obras, serviços ou compras, segundo as 

especificações e quantitativos tecnicamente apurados, seja o meio adequado, efetivo e eficiente de afastar o risco 

iminente detectado. 

A propósito, a redação dada ao inciso em comento é bastante clara ao autorizar a dispensa nos casos de emergência 

ou calamidade, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou 

comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares. 

Dessa sorte, o que sobreleva na redação do inciso não é simplesmente a emergência ou a calamidade pública, mas a 

situação de urgência por elas provocada, que requerem a contratação imediata de determinado objeto, sem o qual o 

interesse público seria desatendido. 

Neste sentido julgou o Tribunal de Contas da União: 
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[...] "a urgência de atendimento para a dispensa de licitação é aquela qualificada pelo 
risco da ocorrência de prejuízo ou comprometimento da segurança de pessoas, obras, 
serviços, equipamentos e outros bens púbicos e particulares, caso as medidas 
requeridas não sejam adotadas de pronto". (TCU. Processo n° 009.248/94-3. Decisão 
n° 347/1994 - Plenário e TCU Processo n° 500.296/96-0. Decisão n° 820/1996 
Plenário). 
 

No mesmo sentido leciona JUSTEN FILHO: 

 
“o comprometimento à segurança significa o risco de destruição ou de sequelas à 
integridade física ou mental de pessoas ou, quanto a bens, o risco de seu perecimento 
ou deterioração” (2009, p. 295). JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 13ª ed., São Paulo: Dialética, 2009. 
 
Há que se destacar que emergência a ser atendida pela contratação direta é real, 
específica e imprevisível, não se trata de uma contratação para atender uma situação 
genérica. Nesses casos, ocorre a desaprovação da contratação direta com base em 
emergência por faltar um dos pressupostos consolidados pela lei e pela jurisprudência 
do TCU, qual seja, a demonstração de que a contratação direta é o meio adequado e 
efetivo para eliminar o risco de dano (JUSTEN FILHO, 2009, p. 295-6). JUSTEN FILHO, 
Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 13ª ed., São Paulo: 
Dialética, 2009. 
 

Desse modo, atendidos os requisitos da lei e sendo a hipótese apresentada um dos casos em que a administração 

pode dispensar o processo licitatório, ao passo que diante do agrupamento das habilidades necessárias ao pleno 

desempenho das atividades e objetivos almejados, justifica-se a contratação dos serviços de vigilância desarmada, 

podendo o município realizar a contratação direta a fim de não ocasionar prejuízos, garantir a integridade e segurança 

dos usuários do sistema de ensino, bem como, promover a celeridade e a efetividade a que se destina o objeto da 

presente dispensa. 

 

5. RAZÃO DA ESCOLHA DO EXECUTANTE: 

 

A escolha recaiu sobre a empresa JOVIL SEGURANÇA PRIVADA LTDA, em razão de que apresentou melhor 

proposta de execução dos serviços pertinentes a prestação dos serviços de vigilância desarmada, com preço 

compatível com o praticado atualmente no mercado conforme prova os orçamentos e contratos firmados por 

outros órgãos com a mesma finalidade, anexos da presente dispensa. 

Outrossim, a referida empresa preencheu os requisitos exigidos previamente à contratação via dispensa de 

licitação, uma vez que possui todas as condições de habilitação jurídica, qualificação técnica e regularidade 

fiscais necessárias à contratação junto ao município.  
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6. DA EXECUÇÃO: 

A execução dos serviços de vigilância desarmada se dará de forma presencial por vigilantes disponibilizados 

pela empresa Contratada, nas unidades escolares do Município de Luzerna de acordo com o Termo de 

Referência (ANEXO II), bem como, ficará a cargo da contratada o fornecimento de todos os insumos e materiais 

(uniformes e equipamentos) a serem utilizados na execução dos serviços. 

 

7. VALOR: 

O valor total para a contratação dos serviços corresponde a R$ 50.400,00 (cinquenta mil e reais), 

contemplando os seguintes serviços: 

 

Item Quant. Descrição 
Valor Unit. Por 

Posto de 
vigilância 

Valor Mensal Valor Total 

1 2 meses 

Prestação de serviços de 
vigilância desarmada, mensal, 
com 3 (três) postos de vigilância, 
sendo 1 (um) vigilante para cada 
posto, com fornecimento de todos 
os insumos e materiais 
(uniformes e equipamentos) a 
serem utilizados na execução dos 
serviços, de segunda-feira a 
sexta-feira, das 6:30h às 12h e 
das 13h às 18:30h. 

R$ 8.400,00 R$ 25.200,00 R$ 50.400,00 

 

Serão 3 (três) postos de vigilância, distribuídos da seguinte forma: 

- Espaço da Primeira Infância (creche) 

- Escola Municipal São Franciso – Unidade I 

- Escola Municipal São Franciso – Unidade II 

 

8. DA FORMA DE PAGAMENTO: 

O valor total para a execução dos serviços corresponde a R$ 50.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais), onde 

será pago mensalmente o valor de R$ 25.200,00 (vinte e cinco mil e duzentos reais), conforme segue: 

a) O pagamento se dará mensalmente, em até 30 dias subsequentes ao mês de execução dos serviços, 

mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal competente 

devendo ainda apresentar a comprovação das guias de recolhimento do FGTS e do INSS, bem como da 

quitação da Folha de Pagamento dos empregados envolvidos na execução do objeto contratual na Secretaria 

Municipal de Educação. 
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b) A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para o MUNICÍPIO DE LUZERNA, 

Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, Luzerna - SC, CNPJ/MF nº 01.613.428/0001-72, e ter a mesma Razão 

Social e CNPJ dos documentos apresentados por ocasião da habilitação, contendo ainda número do empenho e 

do processo licitatório. 

c) Considerando o prazo de execução, os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 

d) Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

e) A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, 

isentando o Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para a contratada. 

 

9. DO PRAZO CONTRATUAL: 

A presente contratação terá vigência 2 (dois) meses, a contar da data de assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogado, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021. 

 

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas provenientes da execução deste Contrato correrão por conta das Dotações Orçamentárias 

próprias, consignadas nos orçamentos da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna, durante a vigência 

da presente contratação, nos termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil: 

 

Ação (s):  
07.001.12.365.701.2709 - Manutenção da Educação – Infantil 
07.001.12.361.701.2711 - Manutenção da Educação – Fundamental 
 
Modalidade de Aplicação (s):  
3.3.90. Outras despesas correntes – Aplicações diretas 
 
Fonte (s):  
2.500.0000.00 – S.F. Recursos Ordinários 
 

11. DO ACOMPANHAMENTO: 

A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por pessoas ou Comissão Especial, designadas 

pela Secretaria da Educação, Cultura e Esportes, que anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da mesma, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. 

Para observância do que dispõe a Cláusula supra, e nos termos do que dispõe o artigo 117, da Lei 

14.133/2021 nomeia-se como fiscais de execução do Contrato oriunda do presente Procedimento, Angelo 
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Brandalise Junior, às quais deverá ser entregue, mediante recibo, certificado nos Autos do Procedimento 

Licitatório, cópia integral desta Justificativa de Dispensa e dos Termos de Adjudicação e Homologação, 

para o efetivo exercício de sua atribuição, ora delegada. 

 

12. DA AUTORIZAÇÃO: 

IVETE FAVETTI, Secretária de Educação, Cultura e Esportes, no exercício de suas atribuições legais, tendo em vista 

o disposto no art. 75 da Lei 14.133/2021 e alterações posteriores, RATIFICO e AUTORIZO a contratação por 

Dispensa de Licitação. 

Adotem-se as medidas necessárias para a efetivação contratual ora autorizada. 

Publique-se, na forma legal. 

 

Luzerna/SC, 19 de março de 2023. 

 

 

 

---------------------------------------------------------------------- 
MUNICÍPIO DE LUZERNA 

IVETE FAVETTI 
Secretária de Educação, Cultura e Esportes 

  

http://www.luzerna.sc.gov.br/


 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE LUZERNA 
SETOR DE LICITAÇÕES 
Av. 16 de Fevereiro, nº 151, Centro, Luzerna/SC, 89609-000 
(49) 3551-4700 | www.luzerna.sc.gov.br 

 

Página 9 de 44 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2023 - PML 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2023 – PML 

 

ANEXO I 

DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1. INTRODUÇÃO 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos 

estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução 

para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública. 

 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

Diante do aumento crescente de ataques violentos às escolas do país, sendo o mais recente ocorrido 

em Blumenau/SC no mês de abril de 2023 e ante o fato de que se instaurou pânico e insegurança na 

comunidade escolar, pais e comunidade em geral, ao passo que atualmente a polícia local não dispõem de 

efetivo suficiente capaz de atender a demanda dos estabelecimentos escolares do município, bem como, 

considerando: 

- O disposto no art. 227 da Constituição Federal, c/c ao disposto nos artigos 17 e 18 da Lei 8.069, de 13 

de julho de 1990 (ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente); 

- O entendimento do TCU (Tribunal de Contas da União) acerca da duração dos contratos em 

contratações emergenciais (Acórdão 3238/2010); 

- A necessidade de tomada de ações que busquem prevenir e garantir a segurança e integridade física 

dos alunos da rede municipal de ensino deste município, servidores e público em geral que se encontram nas 

dependências unidades escolares municipais; 

- A necessidade de garantir a prestação dos serviços contínuos especializados, pela guarda do 

patrimônio público contra ações lesivas de terceiros, como por exemplo, atos atentatórios contra às instalações 

das unidades escolares, roubo ou furto de equipamentos e intrusões voltadas para a perturbação da ordem no 

ambiente escolar, bem como no interior das dependências guarnecidas, visando manter as unidades escolares 

permanentemente protegidas; 

- A necessidade imediata e primordial da garantia da segurança, inviolabilidade e integridade dos 

usuários das escolas do município e do patrimônio público e que a Administração Municipal não dispõe em seu 

quadro técnico de pessoal, servidores capacitados, habilitados e instituídos para execução destes serviços; 
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Justifica-se a urgente necessidade da contratação dos serviços de vigilância para as unidades 

escolares municipais. 

 

3. PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

Atualmente o município não possui Plano Anual de Contratações. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Trata-se de contratação EMERGENCIAL para prestação de serviços mediante Dispensa de Licitação, 

nos termos da Lei 14.133/2021. Os serviços e materiais utilizados deverão estar em acordo com a Legislação 

vigente, com as Normas de Segurança do trabalho e Prevenção de acidentes e dentro dos Padrões de qualidade 

e Normas Técnicas previstos pela ABNT, ANVISA, ANATEL, INMETRO ou de acordo com as determinações de 

outros órgãos, agências ou congêneres que regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos. 

➢ A empresa que apresentar a proposta mais vantajosa a administração, deverá encaminhar os 

seguintes documentos para habilitação: 

a) Contrato social, estatuto, requerimento de empresário ou CCMEI, com as devidas alterações 

(se houver); 

b) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (cartão CNPJ); 

c) Certidão Negativa Federal; 

d) Certidão Negativa Estadual; 

e) Certidão Negativa Municipal; 

f) Certidão Negativa FGTS; 

g) Certidão Negativa Trabalhista; 

h) Certidão de falência e concordata; 

i) Atestado de Capacidade Técnica ou contrato firmado com outro Município, comprovando 

expressamente a capacidade para execução do objeto a ser dispensado/inexigível, onde seja atestado por 

pessoa jurídica de direito público ou privado, que a empresa forneceu materiais ou serviços equivalentes ou 

semelhantes ao que está sendo licitado. 

j) Declaração que não emprega menor; 

k) Declaração de que não existem fatos impeditivos; 

l)  Declaração de adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018 

(modelo 03). 

➢ Ainda, a proponente deverá cumprir as seguintes exigências técnicas para a habilitação: 
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1.1. No mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, o qual comprove que a licitante tenha prestado serviços compatíveis com o objeto desta 

licitação. 

1.2. Certificado de Segurança, expedido pelo Ministério da Justiça (Departamento de Polícia 

Federal). 

1.3. Registro ou Inscrição de Entidade Profissional Competente. 

1.4. Comprovante de que a licitante cumpre e segue as normas de segurança e medicina do trabalho, 

através de apresentação do registro SEESMT (Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina 

do Trabalho) na DRT do Ministério do Trabalho, ou em caso de desobrigação de registro do SEESMET em 

virtude do não enquadramento no dimensionamento vinculado à gradação do risco da atividade principal e ao 

número total de empregados do estabelecimento, conforme disposto nos Anexos I e II da Norma 

Regulamentadora de Segurança e Saúde no Trabalho nº 4 – NR 4, emita Declaração acerca da desobrigação, 

bem como declare que cumprem e seguem as normas de segurança e medicina do trabalho. 

➢ Os vigilantes colocados em serviço nos estabelecimentos de ensino deverão possuir a seguinte 

qualificação: 

a) FUNÇÃO: VIGILANTE (CBO 5173-30): Vigiar dependências e áreas públicas e privadas com 

a finalidade de prevenir, controlar e combater delitos como porte ilícito de armas e munições e outras 

irregularidades, zelar pela segurança das pessoas e do patrimônio; pelo cumprimento das leis e regulamentos; 

recepcionar e controlar a movimentação de pessoas em áreas de acesso livre  e restrito; fiscalizar pessoas, 

cargas e patrimônio; escoltar pessoas e mercadorias; controlar objetos e cargas; vigiar parques e reservas 

florestais, combatendo inclusive focos de incêndio; vigiar presos, comunicar-se via rádio ou telefone e prestar 

informações ao público e aos órgãos competentes. 

b) Formação e experiência; 

c) Aprovado em curso de formação para vigilante, e reciclagem profissional para a função, 

conforme os termos da Lei 7.102/83 atualmente vigente; 

d) Devem pertencer ao quadro de funcionários da contratada; 

e) Ter idade mínima de 21 (vinte um) anos; 

f) Não possuir, em nenhuma hipótese, antecedentes criminais; 

g) Estar quite com suas obrigações eleitorais e militares; 

h) Ter residência fixa; 

i) Ter noções de informática; 

j) Não ser usuário de drogas ou álcool; 
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k) Ter comunicação verbal fluente, clara e eficiente, mesmo em situações de grande pressão 

emocional; 

l) O empregado que não possuir a formação exigida pela legislação estará impedido de assumir 

as funções, sendo a CONTRATADA responsável por sua substituição imediata; 

m) A Contratada deverá apresentar, obrigatoriamente, os comprovantes de formação/reciclagem 

dos cursos dos vigilantes em serviços para a Contratante, conforme a legislação vigente, mediante apresentação 

do Certificado de Curso e Formação de Vigilantes, devidamente registrado junto à Polícia Federal, em até 10 

(dez) dias após o início dos serviços. 

➢ Não obstante, os vigilantes deverão estar devidamente uniformizados e devidamente equipados com 

todos os materiais necessários a boa execução do serviço, cumprindo minimamente o que segue: 

a) Os vigilantes devem apresentar-se devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, emitido mediante documentos, autenticados, comprovação de vínculo empregatício e de certificação de 

formação para desempenho das atividades e solicitação formal à área responsável pela sua emissão. 

b) A Contratada deverá fornecer os uniformes e equipamentos necessários aos vigilantes, no 

início do contrato e quando necessário sua substituição. 

c) A Contratada deverá fornecer aos seus vigilantes contratados uniformes e complementos à 

mão de obra envolvida, de acordo com o clima da região conforme a seguir descrito: calças, camisa manga 

longa ou manga curta com o emblema da contratada, cintos, sapatos ou coturnos, quepe ou boné com emblema 

da Contratada, crachás, tonfa, porta tonfa, algemas, apito, cordão de apito, lanternas, meias, jaquetas para frio, 

crachá e outros que se julgarem necessários para o correto desenvolvimento das atividades. Os mesmos 

deverão ser substituídos sempre que necessários. 

d) Ainda, caso solicitado pela administração os vigilantes deverão portar detector de metais para 

revista pessoal, arma de choque, spray de pimenta, colete balístico e arma de fogo, câmera de uso corporal para 

cada agente de segurança. 

e) No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, 

substituindo-os sempre que estiverem apertados/inadequados. 

f) A Contratada deverá fornecer Equipamento de Proteção Individual (EPI) para todos os 

vigilantes tais como: botas de chuva, capa de chuva, coletes refletivos, coletes à prova de balas (caso 

necessário), guarda-chuva, dentre outros, atendendo o especificado na legislação pertinente. 

g) A contratada não poderá repassar os custos de qualquer dos uniformes e equipamentos e 

demais itens, a seus empregados. 
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➢ Além disso, a Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 

Contrato e todos seus anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente os riscos e as despesas decorrentes 

da boa e perfeita execução do objeto, e deverá ainda:  

a) Quaisquer atos ou ações praticadas por empregados, prepostos ou contratados da contratada, 

que resultarem em qualquer espécie de dano ou prejuízo para a Administração Pública e/ou para terceiros, 

serão de exclusiva responsabilidade da contratada. 

b) São de responsabilidade da contratada, eventuais demandas judiciais de qualquer natureza, 

contra ela ajuizadas, relacionadas ao presente Edital e à execução do Contrato. 

c) Iniciar a prestação dos serviços imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviços; 

d) Fazer os profissionais que contratar apresentar-se com pontualidade, para executar os 

serviços contratados, introduzindo o controle que entender conveniente e sob sua responsabilidade; 

e) Manter os profissionais, quando em horário de trabalho, uniformizados e identificados sob a 

responsabilidade da Contratada. Os uniformes deverão ser previamente aprovados pelo Município; 

f) Substituir, imediatamente, qualquer profissional cujo desempenho e conduta sejam 

considerados pelo Município como inconvenientes para o desempenho dos serviços; 

g) Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, em especial, despesas de natureza 

previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como, emolumentos, ônus ou encargos de  qualquer 

espécie e origem, incluída a alimentação, transporte ou outro benefício dos  profissionais; 

h) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais, causados ao 

Município ou a terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de 

segurança, quando da execução dos serviços; 

i) Assumir todos os encargos de eventuais demandas trabalhistas, cível ou penal relacionados 

aos serviços, originariamente ou vinculadas por prevenção, conexão ou continência; 

j) Responsabilizar-se pelo treinamento e capacitação dos profissionais necessários à perfeita 

execução dos serviços, sem quaisquer ônus adicionais para o Município, devendo ser disponibilizados 

profissionais habilitados e com comprovada experiência, a serem demonstrados quando da apresentação do rol 

dos profissionais que prestarão os serviços; 

k) Providenciar a imediata substituição de qualquer profissional, sempre que houver afastamento 

do serviço; 

l) Cumprir e fazer cumprir por seus profissionais contratados normas e regulamentos 

disciplinares do Município, bem como, quaisquer determinações exaradas pelas  autoridades 

competentes; 
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m) Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Município na execução dos 

serviços contratados; 

n) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato; 

o) Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

p) Organizar e distribuir os profissionais nos postos de trabalho, atendido o que for requerido pelo 

Município, e responder pela Contratada junto à fiscalização do Município; 

q) Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao Município, devidamente 

caracterizada a imperícia ou culpa de seus profissionais, sem prejuízo das demais sanções e procedimentos; 

r) É da responsabilidade da Contratada qualquer dano ou prejuízo decorrente do uso inadequado 

ou falta de zelo e cuidado no uso dos utensílios e equipamentos disponibilizados pelo Município; 

s) Os supervisores da contratada deverão, obrigatoriamente, inspecionar os postos no mínimo 02 

(duas) vezes por semana, em dias e períodos (diurno das 6h/18h) alternados. Estas inspeções devem ser 

registradas em livro próprio ou sistema, sempre com assinatura do supervisor e empregado da empresa, e 

sempre que solicitado pela Contratante, a mesma deve enviar via/relatório/cópia em até 24 (vinte e quatro) horas 

após o recebimento da solicitação; 

t) Comunicar ao Município por escrito, toda e qualquer ocorrência de acidentes verificados 

durante a execução do Contrato. 

 

5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

Considerando o número de estabelecimentos de ensino, bem como ante a especificidade da 

contratação emergencial segue os quantitativos previstos para o período de 2 (dois) meses, conforme segue: 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO 
PREÇO 

MENSAL/ POR 
VIGILANTE 

PREÇO 
MENSAL 

PREÇO 
TOTAL 

1 2 Meses 

Prestação de serviços de 
vigilância desarmada, mensal, 
com fornecimento de todos os 
insumos e materiais (uniformes e 
equipamentos) a serem utilizados 
na execução dos serviços, sendo 3 
(três) postos de vigilância, contendo 
1 (um) vigilante por posto, com 
duração de 11 horas diurnas, em 
dias úteis, de Segunda-feira a 
Sexta-feira, das 6:30h ao 12h e 
das 13h às 18:30h. 

R$ 8.400,00 R$ 25.200,00 R$ 54.400,00 
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Serão 3 (três) postos de vigilância, distribuídos da seguinte forma: 

- Espaço da Primeira Infância (creche) 

- Escola Municipal São Franciso – Unidade I 

- Escola Municipal São Franciso – Unidade II 

 

6. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Conforme análise de contratações com objetos similares, o mercado apresenta uma gama diversificada 

de empresas que atuam com serviços de vigilância e segurança privada. 

Por se tratar de prestação de serviço genuinamente pessoal, a eficiência na execução se fará mediante 

profissionais qualificados. Os materiais e recursos a serem utilizados em quase que sua totalidade são 

reutilizáveis (uniformes, tonfa, detector de metais, rádio comunicador, entre outros), enquanto que os itens de 

uso único, ou de uso limitado (munições, spray de pimenta etc) são minimamente utilizados, mitigando dessa 

forma impactos ambientais e proporcionando a eficácia na prestação de serviços sustentáveis.  

Em virtude de tratar-se de prestação de serviço especializado e do qual respeita ordenamento próprio 

para sua execução e depende de licenças, autorizações e registros específico à atividade desempenhada, 

enquanto o município não possui profissionais efetivos no quadro de servidores e muito menos profissionais 

qualificados para exercer a seguinte demanda, a referida contratação insere-se e respeita os preceitos 

constitucionais da economicidade, eficiência, entre outros. 

Necessário frisar que embora, o município tenha licitado o serviço de segurança desarmada, esta se 

destina a prestação de serviços em eventos esporádicos e não de forma contínua, o que desvirtuaria o objeto 

contratado, enquanto que a licitação vigente, não possuía quantitativo capaz de suprir a demanda existente. 

Outrossim, as pesquisas de valores demonstraram valores próximos e consonantes, sem extremas 

variações, o que demonstra que os valores orçados estão de acordo com o praticado no mercado atual. Soma-

se a isso o fato de que a contratação de empresa especializada na prestação deste serviço agregará a 

segurança necessária aos usuários do sistema de ensino, bem como trará a tranquilidade e a confiança para 

que a comunidade em geral possa usufruir dos serviços oferecidos pelo município. Não obstante, tendo em vista 

que a contratada, ao atender os requisitos contratuais e referenciais, se obrigará a prestar seus trabalhos com 

elevados padrões de qualidade. 

Logo, é evidente que a presente contratação obedece aos princípios basilares da administração pública, 

atendendo ao melhor interesse da população e fazendo bom uso dos recursos público, tornando-se a aquisição 

mais vantajosa à Administração. 
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7. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO  

Após levantamento junto ao PNCP (Portal Nacional de Compras Públicas), consulta às contratações 

similares de outros órgãos públicos e consulta direta junto aos fornecedores locais e regionais para itens 

similares aos que serão contratados, chegou-se a seguinte estimativa de preços: 

 

 

Sendo, chegando-se ao seguinte preço de referência: 

Item Quant. Descrição 
Valor Unit. Por 

Posto de 
vigilância 

Valor Mensal Valor Total 

1 2 meses 

Prestação de serviços de 
vigilância desarmada, mensal, 
com 3 (três) postos de vigilância, 
sendo 1 (um) vigilante para cada 
posto, com fornecimento de todos 
os insumos e materiais 
(uniformes e equipamentos) a 
serem utilizados na execução dos 
serviços, de segunda-feira a 
sexta-feira, das 6:30h às 12h e 
das 13h às 18:30h. 

R$ 8.400,00 R$ 25.200,00 R$ 50.400,00 

 

8. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A solução que melhor atende às necessidades da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes, bem 

como a que traz maiores ganhos do ponto de vista da economicidade e do interesse público, é a contratação 

EMERGENCIAL de empresa, por meio de DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a prestação do serviço de 

segurança desarmada nas unidades escolares, capazes de garantir a segurança necessária para a continuidade 

da prestação do serviço público. 

 

9. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

A execução do objeto se dará de forma parcelada, contínua e mensal pelo período contratual definido 

pela administração, devido a natureza divisível da prestação dos serviços. 
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10.  DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com esta contratação, espera-se alcançar os seguintes resultados: 

a) Prevenir e garantir a segurança e integridade física dos alunos da rede municipal de ensino 

deste município, servidores e público em geral que se encontram nas dependências das unidades escolares 

municipais; 

b) Garantir a prestação dos serviços contínuos especializados, pela guarda do patrimônio público 

contra ações lesivas de terceiros, como por exemplo, atos atentatórios contra às instalações das unidades 

escolares, roubo ou furto de equipamentos e intrusões voltadas para a perturbação da ordem no ambiente 

escolar, bem como no interior das dependências guarnecidas, visando manter as unidades escolares 

permanentemente protegidas 

c)  Trazer a tranquilidade e a confiança para que a comunidade em geral possa usufruir dos 

serviços oferecidos pelo município; 

d) Atender ao melhor interesse da população e fazer bom uso dos recursos público por meio da 

aquisição mais vantajosa à Administração. 

 

11.  PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

Embora o objeto da contratação trate-se de serviço comum, de atividades rotineiras e conhecidas pelas 

empresas do ramo, se identifica a necessidade de providências complementares a serem observadas pelas 

instituições de ensino, quais sejam:  

- Observância de pontos críticos e inseguros capazes de facilitar uma entrada de pessoas não 

autorizadas nos estabelecimentos, bem como sua devida correção; 

- Analisar as estruturas físicas capazes de promover segurança adicional aos estabelecimentos, como 

cercas, portões, cadeados entre outros e solicitar sua efetivação; 

- Repassar a contratada todas as informações necessárias ao cumprimento do objeto; 

- Fornecer o acesso necessário ao profissional que efetuará a vigilância do local 

Outrossim, no que tange a transição contratual, verifica-se que não há contratos vigentes para este 

objeto, não havendo necessidade de tal medida. 

 

12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a viabilidade 

desta demanda. 
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13. IMPACTOS AMBIENTAIS 

Os materiais e recursos a serem utilizados em quase que sua totalidade são reutilizáveis (uniformes, 

tonfa, detector de metais, rádio comunicador, entre outros), enquanto que os itens de uso único, ou de uso 

limitado (munições, spray de pimenta etc) são minimamente utilizados, mitigando dessa forma impactos 

ambientais e proporcionando a eficácia na prestação de serviços sustentáveis. 

No que tange aos recursos humanos utilizados, embora agregue risco pessoal ao colaborador da 

prestadora de serviços em virtude da própria atividade exercida, bem como riscos ergonômicos e posicionais, 

estes podem ser devidamente corrigidos, quase que em sua totalidade, com a correta orientação e treinamento 

do funcionário pela empresa contratada, enquanto que a prestação do serviço per si, não tem capacidade de 

gerar riscos ambientais  

 

14. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Diante do exposto entende-se fundamental e primordial a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 

prestação de serviços de vigilância desarmada para as escolas da Rede Municipal de Ensino de Luzerna/SC, 

sendo 11 horas diurnas, em dias úteis, de Segunda-feira a Sexta-feira, das 6:30h ao 12h e das 13h às 

18:30h, com fornecimento de todos os insumos e materiais (uniformes e equipamentos) a serem utilizados na 

execução dos serviços.  

Por fim, entende-se como viável e razoável a contratação por meio de processo licitatório, mediante ao 

levantamento da necessidade da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes descrito neste ETP, para atender 

ao interesse público, havendo a previsão e viabilidade financeira. 
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ANEXO II 

DO TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO DO CONTRATO: 

1.1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de vigilância desarmada para as 

escolas da Rede Municipal de Ensino de Luzerna/SC, sendo 11 horas diurnas, em dias úteis, de Segunda-

feira a Sexta-feira, das 6:30h ao 12h e das 13h às 18:30h, com fornecimento de todos os insumos e materiais 

(uniformes e equipamentos) a serem utilizados na execução dos serviços. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

Diante do aumento crescente de ataques violentos às escolas do país, sendo o mais recente ocorrido 

em Blumenau/SC no mês de abril de 2023 e ante o fato de que se instaurou pânico e insegurança na 

comunidade escolar, pais e comunidade em geral, ao passo que atualmente a polícia local não dispõem de 

efetivo suficiente capaz de atender a demanda dos estabelecimentos escolares do município, bem como, 

considerando: 

- O disposto no art. 227 da Constituição Federal, c/c ao disposto nos artigos 17 e 18 da Lei 8.069, de 13 

de julho de 1990 (ECA - Estatuto da Criança e do Adolescente); 

- O entendimento do TCU (Tribunal de Contas da União) acerca da duração dos contratos em 

contratações emergenciais (Acórdão 3238/2010); 

- A necessidade de tomada de ações que busquem prevenir e garantir a segurança e integridade física 

dos alunos da rede municipal de ensino deste município, servidores e público em geral que se encontram nas 

dependências unidades escolares municipais; 

- A necessidade de garantir a prestação dos serviços contínuos especializados, pela guarda do 

patrimônio público contra ações lesivas de terceiros, como por exemplo, atos atentatórios contra às instalações 

das unidades escolares, roubo ou furto de equipamentos e intrusões voltadas para a perturbação da ordem no 

ambiente escolar, bem como no interior das dependências guarnecidas, visando manter as unidades escolares 

permanentemente protegidas; 

- A necessidade imediata e primordial da garantia da segurança, inviolabilidade e integridade dos 

usuários das escolas do município e do patrimônio público e que a Administração Municipal não dispõe em seu 

quadro técnico de pessoal, servidores capacitados, habilitados e instituídos para execução destes serviços; 

Justifica-se a urgente necessidade da contratação dos serviços de vigilância para as unidades 

escolares municipais. 
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3. DA FORMA DE EXECUÇÃO 

3.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados de acordo com as especificações do Termo 

de Referência, do Contrato e anexos, e prestados de acordo com as necessidades do Município de Luzerna, 

sem a exigência de valor ou quantitativo mínimo, na quantidade e no local determinado pelo setor municipal 

requisitante, sem custos adicionais. 

3.1.1. Serão 3 (três) postos de vigilância, distribuídos da seguinte forma: 

a) Espaço da Primeira Infância (creche); 

b) Escola Municipal São Franciso – Unidade I; e 

c) Escola Municipal São Franciso – Unidade II. 

3.1.2. Cada postos de vigilância contará com 1 (um) vigilante por posto, com fornecimento de todos os 

insumos e materiais (uniformes e equipamentos) a serem utilizados na execução dos serviços, sendo a 

prestação do serviço de segunda-feira a sexta-feira, das 6:30h às 12h e das 13h às 18:30h. 

 

3.2. DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

3.2.1. A prestação dos serviços de vigilância, nos postos fixados pela Contratante, envolve a alocação, pela 

contratada, de mão de obra capacitada para: 

3.2.2. Exercer a vigilância de seu posto de serviço e das áreas sob sua responsabilidade; 

3.2.3. Fiscalizar as barreiras perimetrais/operacionais existentes (muros, cercas, etc); 

3.2.4. Exercer a vigilância dos bens móveis e imóveis das unidades escolares municipais, existentes na sua 

área de atuação, impedindo quaisquer danos ou furtos a estes bens; 

3.2.5. Registrar as irregularidades em seu turno de trabalho, anotando-as no Livro de Ocorrências e 

informando, de imediato, ao supervisor/fiscal, a fim de serem tomadas as medidas cabíveis e em caso de 

urgência deverão ser acionados os órgãos de segurança pública, (Polícia Civil e/ou Militar e/ou Corpo de 

Bombeiros); 

3.2.6. Cumprir rigorosamente as escalas de serviço, devidamente uniformizado e asseado; 

3.2.7. Atender prontamente as ordens emitidas pelo supervisor/fiscal, no tocante aos procedimentos de 

vigilância; 

3.2.8. Não abandonar o posto de serviço em nenhuma hipótese; 

3.2.9. Cumprir e fazer cumprir as Normas de Segurança da Contratada e da Contratante; 

3.2.10. Não permitir e evitar aglomerações, discussões e outras irregularidades em sua área de atuação; 

3.2.11. Aplicar em suas atividades profissionais, o princípio da urbanidade, demonstrando perfil da cordialidade 

e bom atendimento, orientando e prestando informações com eficiência, quando solicitado; 
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3.2.12. Adotar postura adequada às funções de vigilante, evitando conversas paralelas, distrações diversas, 

inclusive causadas por conversas em telefones fixos e celulares; 

3.2.13. Manter-se o vigilante, limpo e asseado, bem como não fazer uso de cigarros ou produtos similares 

dentro ou nas proximidades dos estabelecimentos escolares; 

3.2.14. Efetuar as rondas ostensivas pelas áreas internas e externas pré-determinadas dela contratante. Os 

vigilantes não deverão se afastarem de suas obrigações pré-estabelecidas, principalmente para atender 

chamados ou cumprir tarefas solicitados por terceiros não autorizadas pela Contratante. As rondas poderão ser 

controladas pela contratada/contratante através de sistemas desenvolvidas em comum acordo. 

3.2.15. Zelar pela limpeza e conservação de seu posto de trabalho, bem como, impedir o ingresso ou 

permanência de pedintes ou quaisquer outras pessoas não autorizadas na área sob sua vigilância; 

3.2.16. Utilizar os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, quando se fizer necessário; 

3.2.17. Manter afixado no posto, em local visível, o número de telefone da Polícia Militar, Delegacias de Polícia 

da Região, Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela administração da instalação e outros de interesse, 

indicados para o melhor desempenho das atividades; 

3.2.18. Repassar para o(s) vigilante(s) que está(rão) assumindo o Posto, todas as orientações recebidas e em 

vigor, bem como eventual anomalia observada nas instalações e suas imediações; 

3.2.19. Controlar rigorosamente a entrada e saída de veículos e pessoas nas unidades escolares; 

3.2.20. Proibir toda e qualquer atividade comercial junto ao posto e imediações, que implique ou ofereça risco à 

segurança dos serviços e das instalações das unidades escolares; 

3.2.21. Proibir a utilização do posto de serviço para a guarda de objetos estranhos ao local, de bens de 

servidores, de empregados ou de terceiros; 

3.2.22. Fornecer à Contratante relação nominal, preferencialmente em meio eletrônico, dos empregados em 

atividade com as respectivas funções, endereços residenciais, telefones (celulares/fixos/outros) e horário de 

trabalho, indicando o local em que exercem suas atividades e comunicar toda e qualquer alteração que venha a 

ocorrer; 

3.2.23. Executar diretamente o contrato, não podendo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, o contrato, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada; 

3.2.24. Efetuar a(s) ronda(s) diária(s) interna e externa, conforme orientação recebida da Contratante 

verificando as dependências das instalações, adotando os cuidados e providências necessárias para o perfeito 

desempenho das funções e manutenção da tranquilidade; 

3.2.25. Efetuar a(s) ronda(s) nos estacionamentos da Contratada verificando as condições do mesmo, 

adotando os cuidados e providências necessárias para o perfeito desempenho das funções e manutenção da 

tranquilidade e impedindo que pedestres alheios aos veículos e serviços circulem pela área, evitando danos; 
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3.2.26. Responsabilizar-se pela guarda das chaves das salas que forem colocadas sob seus cuidados pela 

Contratante, promovendo a verificação do fechamento das dependências das unidades escolares ao final do 

expediente, bem como a eventual abertura dessas salas quando requisitado e autorizado pela Contratante; 

3.2.27. Os postos não poderão ficar descobertos, devendo a Contratada prever e providenciar, imediatamente, 

reposição de pessoal em casos de faltas, férias e intervalos para refeições, conforme preconiza a legislação 

trabalhista sobre o assunto; 

3.2.28. O prolongamento da jornada de trabalho de qualquer vigilante utilizado no contrato deve ser evitado e 

somente poderá ocorrer mediante autorização expressa da Contratante, sendo proibida a prorrogação da 

jornada de trabalho (dobra); 

3.2.29. A Contratante poderá, a qualquer tempo, alterar o posicionamento dos postos de serviços contratados, 

respeitando as tarefas e funções previstas na execução dos serviços, ou outras, mediante acordo operacional, 

sem onerar ambas as partes, observadas as disposições contidas nos artigos 124 e 125 da Lei 14.133/2021 e 

suas alterações; 

3.2.30. Acionar, quando necessário, a iluminação dos pontos predeterminados pela Contratante e verificar se 

todas as demais luzes do prédio se encontram desligadas, salvo daqueles para os quais haja instruções em 

contrário; 

3.2.31. Verificar diariamente, as portas e janelas, constatando se estão devidamente fechadas e trancadas; 

  

3.3. QUALIFICAÇÃO MÍNIMA DO VIGILANTE 

3.3.1. FUNÇÃO: VIGILANTE (CBO 5173-30): Vigiar dependências e áreas públicas e privadas com a 

finalidade de prevenir, controlar e combater delitos como porte ilícito de armas e munições e outras 

irregularidades, zelar pela segurança das pessoas e do patrimônio; pelo cumprimento das leis e regulamentos; 

recepcionar e controlar a movimentação de pessoas em áreas de acesso livre  e restrito; fiscalizar pessoas, 

cargas e patrimônio; escoltar pessoas e mercadorias; controlar objetos e cargas; vigiar parques e reservas 

florestais, combatendo inclusive focos de incêndio; vigiar presos, comunicar-se via rádio ou telefone e prestar 

informações ao público e aos órgãos competentes. 

3.3.2. Formação e experiência; 

3.3.3. Aprovado em curso de formação para vigilante, e reciclagem profissional para a função, conforme os 

termos da Lei 7.102/83 atualmente vigente; 

3.3.4. Devem pertencer ao quadro de funcionários da contratada; 

3.3.5. Ter idade mínima de 21 (vinte um) anos; 

3.3.6. Não possuir, em nenhuma hipótese, antecedentes criminais; 

3.3.7. Estar quite com suas obrigações eleitorais e militares; 
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3.3.8. Ter residência fixa; 

3.3.9. Ter noções de informática; 

3.3.10. Não ser usuário de drogas ou álcool; 

3.3.11. Ter comunicação verbal fluente, clara e eficiente, mesmo em situações de grande pressão emocional; 

3.3.12. O empregado que não possuir a formação exigida pela legislação estará impedido de assumir as 

funções, sendo a CONTRATADA responsável por sua substituição imediata; 

3.3.13. A Contratada deverá apresentar, obrigatoriamente, os comprovantes de formação/reciclagem dos 

cursos dos vigilantes em serviços para a Contratante, conforme a legislação vigente, mediante apresentação do 

Certificado de Curso e Formação de Vigilantes, devidamente registrado junto à Polícia Federal, em até 10 (dez) 

dias após o início dos serviços. 

  

3.4. UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 

3.4.1. Os vigilantes devem apresentar-se devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, 

emitido mediante documentos, autenticados, comprovação de vínculo empregatício e de certificação de 

formação para desempenho das atividades e solicitação formal à área responsável pela sua emissão. 

3.4.2. A Contratada deverá fornecer os uniformes e equipamentos necessários aos vigilantes, no início do 

contrato e quando necessário sua substituição. 

3.4.3. A Contratada deverá fornecer aos seus vigilantes contratados uniformes e complementos à mão de 

obra envolvida, de acordo com o clima da região conforme a seguir descrito: calças, camisa manga longa ou 

manga curta com o emblema da contratada, cintos, sapatos ou coturnos, quepe ou boné com emblema da 

Contratada, crachás, tonfa, porta tonfa, algemas, apito, cordão de apito, lanternas, meias, jaquetas para frio, 

crachá e outros que se julgarem necessários para o correto desenvolvimento das atividades. Os mesmos 

deverão ser substituídos sempre que necessários. 

3.4.4. Ainda, caso solicitado pela administração os vigilantes deverão portar detector de metais para revista 

pessoal, arma de choque, spray de pimenta, colete balístico e arma de fogo, câmera de uso corporal para cada 

agente de segurança. 

3.4.5. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-os 

sempre que estiverem apertados/inadequados. 

3.4.6. A Contratada deverá fornecer Equipamento de Proteção Individual (EPI) para todos os vigilantes tais 

como: botas de chuva, capa de chuva, coletes refletivos, coletes à prova de balas (caso necessário), guarda-

chuva, dentre outros, atendendo o especificado na legislação pertinente. 

3.4.7. A contratada não poderá repassar os custos de qualquer dos uniformes e equipamentos e demais itens, 

a seus empregados. 
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4. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

4.1. Quaisquer atos ou ações praticadas por empregados, prepostos ou contratados da contratada, que 

resultarem em qualquer espécie de dano ou prejuízo para a Administração Pública e/ou para terceiros, serão de 

exclusiva responsabilidade da contratada. 

4.2. São de responsabilidade da contratada, eventuais demandas judiciais de qualquer natureza, contra ela 

ajuizadas, relacionadas ao presente Edital e à execução do Contrato.  

4.3. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte do objeto licitado sem a expressa anuência da 

Administração. 

4.4. A Contratada deverá arcar com todas as despesas dos seguranças que atenderão ao objeto contratado, 

em especial de transporte e alimentação quando necessários, inclusive as despesas oriundas da recusa do 

objeto por não atenderem ao Termo de Referência ou Contrato, sua substituição e/ou reposição, quando for o 

caso. 

4.5. Os serviços prestados deverão ser de primeira qualidade e estar de acordo com as normas e legislação 

pertinentes para cada um. 

4.6. A Contratada deverá ainda, sempre que aplicável ao objeto, prestar os serviços de acordo com as 

determinações de órgãos, agências ou congêneres que os regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos. 

4.7. A Contratada deverá manter todas as condições de habilitação no curso da Contratação, em especial, a 

Autorização de Funcionamento expedida pelo Departamento de Polícia Federal, válida e vigente. 

4.8. A CONTRATADA levará em consideração, ainda, as normas e regulamentos governamentais 

decorrentes da Lei nº 6.514/77, Normas Regulamentadoras (NR) aprovadas pela Portaria nº 3.214/78, do 

Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), e Lei Municipal nº 1504/2017. 

4.8.1. A CONTRATADA deverá fornecer e disponibilizar, em tempo integral, todos os EPIs e EPC’s, em 

conformidade com a legislação vigente, de forma a atender toda a equipe, orientando-a sobre seu correto e 

indispensável uso. 

4.8.2. Os empregados da empresa contratada, ao prestarem serviços em campo, deverão dispor de uniforme, 

identificação e equipamentos de proteção individual, além de possuir as ferramentas necessárias à perfeita 

execução dos serviços. 

4.8.3. A Contratada deverá em até 10 (dez) dias após o início da prestação do serviço, apresentar as 

seguintes documentações dos vigilantes que estiverem prestando o serviço à Contratante: 

a) os comprovantes de formação/reciclagem dos cursos dos vigilantes em serviços para a Contratante, 

conforme a legislação vigente, mediante apresentação do Certificado de Curso e Formação de 

Vigilantes, devidamente registrado junto à Polícia Federal; 
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b) comprovação de que pertencem ao quadro de funcionários da contratada; 

c) comprovação de idade mínima de 21 (vinte um) anos; 

d) certidão de antecedentes criminais; 

e) quitação com suas obrigações eleitorais e militares; 

 

5. A CONTRATADA OBRIGAR-SE-Á: 

5.1. Iniciar a prestação dos serviços imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviços; 

5.2. Fazer os profissionais que contratar apresentar-se com pontualidade, para executar os serviços 

contratados, introduzindo o controle que entender conveniente e sob sua responsabilidade; 

5.3. Manter os profissionais, quando em horário de trabalho, uniformizados e identificados sob a 

responsabilidade da Contratada. Os uniformes deverão ser previamente aprovados pelo Município; 

5.4. Substituir, imediatamente, qualquer profissional cujo desempenho e conduta sejam considerados pelo 

Município como inconvenientes para o desempenho dos serviços; 

5.5. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, em especial, despesas de natureza previdenciária, 

fiscal, trabalhista ou civil, bem como, emolumentos, ônus ou encargos de  qualquer espécie e origem, 

incluída a alimentação, transporte ou outro benefício dos  profissionais; 

5.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais, causados ao Município ou a 

terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da 

execução dos serviços; 

5.7. Assumir todos os encargos de eventuais demandas trabalhistas, cível ou penal relacionados aos 

serviços, originariamente ou vinculadas por prevenção, conexão ou continência; 

5.8. Responsabilizar-se pelo treinamento e capacitação dos profissionais necessários à perfeita execução 

dos serviços, sem quaisquer ônus adicionais para o Município, devendo ser disponibilizados profissionais 

habilitados e com comprovada experiência, a serem demonstrados quando da apresentação do rol dos 

profissionais que prestarão os serviços; 

5.9. Providenciar a imediata substituição de qualquer profissional, sempre que houver afastamento do 

serviço; 

5.10. Cumprir e fazer cumprir por seus profissionais contratados normas e regulamentos disciplinares do 

Município, bem como, quaisquer determinações exaradas pelas  autoridades competentes; 

5.11. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Município na execução dos serviços 

contratados; 

5.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato; 
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5.13. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

5.14. Organizar e distribuir os profissionais nos postos de trabalho, atendido o que for requerido pelo 

Município, e responder pela Contratada junto à fiscalização do Município; 

5.15. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao Município, devidamente 

caracterizada a imperícia ou culpa de seus profissionais, sem prejuízo das demais sanções e procedimentos; 

5.16. É da responsabilidade da Contratada qualquer dano ou prejuízo decorrente do uso inadequado ou falta 

de zelo e cuidado no uso dos utensílios e equipamentos disponibilizados pelo Município; 

5.17. Os supervisores da contratada deverão, obrigatoriamente, inspecionar os postos no mínimo 02 (duas) 

vezes por semana, em dias e períodos (diurno das 6h/18h) alternados. Estas inspeções devem ser registradas 

em livro próprio ou sistema, sempre com assinatura do supervisor e empregado da empresa, e sempre que 

solicitado pela Contratante, a mesma deve enviar via/relatório/cópia em até 24 (vinte e quatro) horas após o 

recebimento da solicitação; 

5.18. Comunicar ao Município por escrito, toda e qualquer ocorrência de acidentes verificados durante a 

execução do Contrato. 

 

6. EXIGÊNCIAS TÉCNICAS PARA HABILITAÇÃO  

6.1. No mínimo, 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, o qual comprove que a licitante tenha prestado serviços compatíveis com o objeto desta licitação. 

6.2. Certificado de Segurança, expedido pelo Ministério da Justiça (Departamento de Polícia Federal). 

6.3. Registro ou Inscrição de Entidade Profissional Competente. 

6.4. Comprovante de que a licitante cumpre e segue as normas de segurança e medicina do trabalho, 

através de apresentação do registro SEESMT (Serviço Especializado em Engenharia de Segurança e Medicina 

do Trabalho) na DRT do Ministério do Trabalho, ou em caso de desobrigação de registro do SEESMET em 

virtude do não enquadramento no dimensionamento vinculado à gradação do risco da atividade principal e ao 

número total de empregados do estabelecimento, conforme disposto nos Anexos I e II da Norma 

Regulamentadora de Segurança e Saúde no Trabalho nº 4 – NR 4, emita Declaração acerca da desobrigação, 

bem como declare que cumprem e seguem as normas de segurança e medicina do trabalho. 

 

7. DO RECEBIMENTO 

7.1. O recebimento do objeto seguirá o disposto nos artigos 140 da Lei 14.133/2021, e será realizado da 

seguinte forma: 
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7.1.1. Provisoriamente: pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 

detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

7.1.2. Definitivamente: até 10 (dez) dias úteis da prestação mensal, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

 

7.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

 

7.3. No momento do recebimento do objeto, o órgão requisitante, por intermédio de servidor designado, 

reserva-se no direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se 

estiverem em desacordo com as especificações do objeto contratado, obrigando-se a empresa contratada a 

promover a devida substituição ou adequação, quando for o caso. 

7.3.1. No caso de considerada insatisfatória as condições dos serviços recebidos provisoriamente, será 

lavrado termo de recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo os serviços serem 

readequados às exigências contratuais, independente das multas e cominações legais pelo descumprimento do 

contrato, das quais, poderão ser aplicadas de acordo com a norma legal vigente e contratual. 

 

7.4. Por ocasião do recebimento do objeto, o Município, por intermédio de servidor designado, reserva-se no 

direito de exercer ampla fiscalização de sua entrega, verificando se estão sendo cumpridos os termos 

contratuais, não se excluindo a empresa contratada da responsabilidade por qualquer irregularidade. Constatado 

o fornecimento de materiais de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 – 

Código de Defesa do Consumidor. 

 

7.5. A Contratada deverá responsabilizar-se pela substituição e/ou retirada dos equipamentos utilizados na 

prestação de serviços, quando na ocasião da fiscalização, for constatado que se encontra com defeito, diferente 

da solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações, sob pena de pagamento de multa diária, à 

título de depósito, sem prejuízo da incidência de multa diária por atraso na entrega, a contar da data efetiva do 

pedido. 

7.5.1. A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada que não atenderem às 

exigibilidades não serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma 

integral. 
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7.6. O aceite do objeto não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de 

qualidade ou técnico dos serviços, ou por desacordo com as especificações estabelecidas no Termo de 

Referência ou no Contrato, verificadas posteriormente, e por danos deles decorrentes. 

 

7.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de 

Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

 

7.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 

prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 

7.9. Caso o objeto ou serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de 

pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do 

evento. 

 

7.10. Responsável pelo recebimento  

7.10.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

7.10.2. A fiscalização da presente Dispensa de Licitação ficará a cargo do(s) servidor(es) abaixo 

mencionado(s): 

 
Secretario de Administração e Finanças 
Ângelo Brandalise Junior 
Fone: (49)3551-4700 
E-mails: administracao@luzerna.sc.gov.br  

 

7.10.3. Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente contrato, atendem a 

todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos 

ao contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o 

objeto licitado, orientando as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 

7.10.4. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição 

do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º); 
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7.10.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao gestor, para que 

sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

7.10.6. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos 

encargos ou serviços que são de sua competência.  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2023 - PML 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2023 – PML 

 
 

ANEXO III 
DA MINUTA 

 
 

CONTRATO PML Nº xxx/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 027/2023 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2023 – PML 
 

O MUNICÍPIO DE LUZERNA/SC, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 01.613.428/0001-72, com sede administrativa na Avenida 16 de Fevereiro, 151, em Luzerna/SC e 
neste ato representado por seu Prefeito, Sr. JULIANO SCHNEIDER, denominado CONTRATANTE e a empresa 
JOVIL SEGURANÇA PRIVADA EIRELI, pessoa jurídica de direto privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
21.375.891/0001-30, com sede na Rua Frederico Reguse, nº 118, Bairro Do Sol, Indaial/SC, CEP 89.080-001, neste 
ato representada pelo seu Titular e Administrador, VILMAR KLOTH, inscrito no CPF sob o nº 987.       -87 e portador 
do RG nº 3       6, SSP/SC, doravante denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratado o presente 
Contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO E DO PREÇO 
 

1.1. O presente Contrato tem como objeto a Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
de vigilância desarmada para as escolas da Rede Municipal de Ensino de Luzerna/SC, sendo 11 horas diurnas, em 
dias úteis, de Segunda-feira a Sexta-feira, das 6:30h ao 12h e das 13h às 18:30h, com fornecimento de todos os 
insumos e materiais (uniformes e equipamentos) a serem utilizados na execução dos serviços, conforme 
especificações constantes da Justificativa de Dispensa, Termo de Referência e Anexos que o integram, constituindo-
se em: 

 

Item Quant. Descrição 
Valor Unit. Por 

Posto de 
vigilância 

Valor Mensal Valor Total 

1 2 meses 

Prestação de serviços de vigilância 
desarmada, mensal, com 3 (três) 
postos de vigilância, sendo 1 (um) 
vigilante para cada posto, com 
fornecimento de todos os insumos 
e materiais (uniformes e 
equipamentos) a serem utilizados 
na execução dos serviços, de 
segunda-feira a sexta-feira, das 
6:30h às 12h e das 13h às 18:30h. 

R$ 8.400,00 R$ 25.200,00 R$ 50.400,00 

 

1.2. A CONTRATADA, responsável pelo fornecimento dos itens descritos na tabela acima, receberá o valor global 
total de R$ 50.400,00. (cinquenta mil e quatrocentos reais). 

 
 
 
 

http://www.luzerna.sc.gov.br/


 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE LUZERNA 
SETOR DE LICITAÇÕES 
Av. 16 de Fevereiro, nº 151, Centro, Luzerna/SC, 89609-000 
(49) 3551-4700 | www.luzerna.sc.gov.br 

 

Página 31 de 44 
 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA FORMA DE EXECUÇÃO 

 

2.1. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados de acordo com as especificações do Termo de 

Referência, do Contrato e anexos, e prestados de acordo com as necessidades do Município de Luzerna, sem a 

exigência de valor ou quantitativo mínimo, na quantidade e no local determinado pelo setor municipal 

requisitante, sem custos adicionais. 

2.1.1. Serão 3 (três) postos de vigilância, distribuídos da seguinte forma: 

a) Espaço da Primeira Infância (creche); 

b) Escola Municipal São Franciso – Unidade I; e 

c) Escola Municipal São Franciso – Unidade II. 

3.1.2. Cada postos de vigilância contará com 1 (um) vigilante por posto, com fornecimento de todos os insumos e 

materiais (uniformes e equipamentos) a serem utilizados na execução dos serviços, sendo a prestação do serviço de 

segunda-feira a sexta-feira, das 6:30h às 12h e das 13h às 18:30h. 

 

2.2. DA DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

2.2.1. A prestação dos serviços de vigilância, nos postos fixados pela Contratante, envolve a alocação, pela 

contratada, de mão de obra capacitada para: 

2.2.2. Exercer a vigilância de seu posto de serviço e das áreas sob sua responsabilidade; 

2.2.3. Fiscalizar as barreiras perimetrais/operacionais existentes (muros, cercas, etc); 

2.2.4. Exercer a vigilância dos bens móveis e imóveis das unidades escolares municipais, existentes na sua área 

de atuação, impedindo quaisquer danos ou furtos a estes bens; 

2.2.5. Registrar as irregularidades em seu turno de trabalho, anotando-as no Livro de Ocorrências e informando, de 

imediato, ao supervisor/fiscal, a fim de serem tomadas as medidas cabíveis e em caso de urgência deverão ser 

acionados os órgãos de segurança pública, (Polícia Civil e/ou Militar e/ou Corpo de Bombeiros); 

2.2.6. Cumprir rigorosamente as escalas de serviço, devidamente uniformizado e asseado; 

2.2.7. Atender prontamente as ordens emitidas pelo supervisor/fiscal, no tocante aos procedimentos de vigilância; 

2.2.8. Não abandonar o posto de serviço em nenhuma hipótese; 

2.2.9. Cumprir e fazer cumprir as Normas de Segurança da Contratada e da Contratante; 

2.2.10. Não permitir e evitar aglomerações, discussões e outras irregularidades em sua área de atuação; 

2.2.11. Aplicar em suas atividades profissionais, o princípio da urbanidade, demonstrando perfil da cordialidade e 

bom atendimento, orientando e prestando informações com eficiência, quando solicitado; 

2.2.12. Adotar postura adequada às funções de vigilante, evitando conversas paralelas, distrações diversas, 

inclusive causadas por conversas em telefones fixos e celulares; 

2.2.13. Manter-se o vigilante, limpo e asseado, bem como não fazer uso de cigarros ou produtos similares dentro ou 

nas proximidades dos estabelecimentos escolares; 

2.2.14. Efetuar as rondas ostensivas pelas áreas internas e externas pré-determinadas dela contratante. Os 

vigilantes não deverão se afastarem de suas obrigações pré-estabelecidas, principalmente para atender chamados ou 

cumprir tarefas solicitados por terceiros não autorizadas pela Contratante. As rondas poderão ser controladas pela 

contratada/contratante através de sistemas desenvolvidas em comum acordo. 

2.2.15. Zelar pela limpeza e conservação de seu posto de trabalho, bem como, impedir o ingresso ou permanência 

de pedintes ou quaisquer outras pessoas não autorizadas na área sob sua vigilância; 

2.2.16. Utilizar os Equipamentos de Proteção Individual – EPI, quando se fizer necessário; 
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2.2.17. Manter afixado no posto, em local visível, o número de telefone da Polícia Militar, Delegacias de Polícia da 

Região, Corpo de Bombeiros, dos responsáveis pela administração da instalação e outros de interesse, indicados 

para o melhor desempenho das atividades; 

2.2.18. Repassar para o(s) vigilante(s) que está(rão) assumindo o Posto, todas as orientações recebidas e em vigor, 

bem como eventual anomalia observada nas instalações e suas imediações; 

2.2.19. Controlar rigorosamente a entrada e saída de veículos e pessoas nas unidades escolares; 

2.2.20. Proibir toda e qualquer atividade comercial junto ao posto e imediações, que implique ou ofereça risco à 

segurança dos serviços e das instalações das unidades escolares; 

2.2.21. Proibir a utilização do posto de serviço para a guarda de objetos estranhos ao local, de bens de servidores, 

de empregados ou de terceiros; 

2.2.22. Fornecer à Contratante relação nominal, preferencialmente em meio eletrônico, dos empregados em 

atividade com as respectivas funções, endereços residenciais, telefones (celulares/fixos/outros) e horário de trabalho, 

indicando o local em que exercem suas atividades e comunicar toda e qualquer alteração que venha a ocorrer; 

2.2.23. Executar diretamente o contrato, não podendo transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo 

parcialmente, o contrato, nem subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada; 

2.2.24. Efetuar a(s) ronda(s) diária(s) interna e externa, conforme orientação recebida da Contratante verificando as 

dependências das instalações, adotando os cuidados e providências necessárias para o perfeito desempenho das 

funções e manutenção da tranquilidade; 

2.2.25. Efetuar a(s) ronda(s) nos estacionamentos da Contratada verificando as condições do mesmo, adotando os 

cuidados e providências necessárias para o perfeito desempenho das funções e manutenção da tranquilidade e 

impedindo que pedestres alheios aos veículos e serviços circulem pela área, evitando danos; 

2.2.26. Responsabilizar-se pela guarda das chaves das salas que forem colocadas sob seus cuidados pela 

Contratante, promovendo a verificação do fechamento das dependências das unidades escolares ao final do 

expediente, bem como a eventual abertura dessas salas quando requisitado e autorizado pela Contratante; 

2.2.27. Os postos não poderão ficar descobertos, devendo a Contratada prever e providenciar, imediatamente, 

reposição de pessoal em casos de faltas, férias e intervalos para refeições, conforme preconiza a legislação 

trabalhista sobre o assunto; 

2.2.28. O prolongamento da jornada de trabalho de qualquer vigilante utilizado no contrato deve ser evitado e 

somente poderá ocorrer mediante autorização expressa da Contratante, sendo proibida a prorrogação da jornada de 

trabalho (dobra); 

2.2.29. A Contratante poderá, a qualquer tempo, alterar o posicionamento dos postos de serviços contratados, 

respeitando as tarefas e funções previstas na execução dos serviços, ou outras, mediante acordo operacional, sem 

onerar ambas as partes, observadas as disposições contidas nos artigos 124 e 125 da Lei 14.133/2021 e suas 

alterações; 

2.2.30. Acionar, quando necessário, a iluminação dos pontos predeterminados pela Contratante e verificar se todas 

as demais luzes do prédio se encontram desligadas, salvo daqueles para os quais haja instruções em contrário; 

2.2.31. Verificar diariamente, as portas e janelas, constatando se estão devidamente fechadas e trancadas; 

 

2.3. DA QUALIFICAÇÃO MÍNIMA DO VIGILANTE 

2.3.1. FUNÇÃO: VIGILANTE (CBO 5173-30): Vigiar dependências e áreas públicas e privadas com a finalidade de 

prevenir, controlar e combater delitos como porte ilícito de armas e munições e outras irregularidades, zelar pela 

segurança das pessoas e do patrimônio; pelo cumprimento das leis e regulamentos; recepcionar e controlar a 

movimentação de pessoas em áreas de acesso livre  e restrito; fiscalizar pessoas, cargas e patrimônio; escoltar 

pessoas e mercadorias; controlar objetos e cargas; vigiar parques e reservas florestais, combatendo inclusive focos 
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de incêndio; vigiar presos, comunicar-se via rádio ou telefone e prestar informações ao público e aos órgãos 

competentes. 

2.3.2. Formação e experiência; 

2.3.3. Aprovado em curso de formação para vigilante, e reciclagem profissional para a função, conforme os termos 

da Lei 7.102/83 atualmente vigente; 

2.3.4. Devem pertencer ao quadro de funcionários da contratada; 

2.3.5. Ter idade mínima de 21 (vinte um) anos; 

2.3.6. Não possuir, em nenhuma hipótese, antecedentes criminais; 

2.3.7. Estar quite com suas obrigações eleitorais e militares; 

2.3.8. Ter residência fixa; 

2.3.9. Ter noções de informática; 

2.3.10. Não ser usuário de drogas ou álcool; 

2.3.11. Ter comunicação verbal fluente, clara e eficiente, mesmo em situações de grande pressão emocional; 

2.3.12. O empregado que não possuir a formação exigida pela legislação estará impedido de assumir as funções, 

sendo a CONTRATADA responsável por sua substituição imediata; 

2.3.13. A Contratada deverá apresentar, obrigatoriamente, os comprovantes de formação/reciclagem dos cursos dos 

vigilantes em serviços para a Contratante, conforme a legislação vigente, mediante apresentação do Certificado de 

Curso e Formação de Vigilantes, devidamente registrado junto à Polícia Federal, em até 10 (dez) dias após o início 

dos serviços. 

 

2.4. DOS UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DIVERSOS 

2.4.1. Os vigilantes devem apresentar-se devidamente uniformizados e identificados por meio de crachá, emitido 

mediante documentos, autenticados, comprovação de vínculo empregatício e de certificação de formação para 

desempenho das atividades e solicitação formal à área responsável pela sua emissão. 

2.4.2. A Contratada deverá fornecer os uniformes e equipamentos necessários aos vigilantes, no início do contrato 

e quando necessário sua substituição. 

2.4.3. A Contratada deverá fornecer aos seus vigilantes contratados uniformes e complementos à mão de obra 

envolvida, de acordo com o clima da região conforme a seguir descrito: calças, camisa manga longa ou manga curta 

com o emblema da contratada, cintos, sapatos ou coturnos, quepe ou boné com emblema da Contratada, crachás, 

tonfa, porta tonfa, algemas, apito, cordão de apito, lanternas, meias, jaquetas para frio, crachá e outros que se 

julgarem necessários para o correto desenvolvimento das atividades. Os mesmos deverão ser substituídos sempre 

que necessários. 

2.4.4. Ainda, caso solicitado pela administração os vigilantes deverão portar detector de metais para revista 

pessoal, arma de choque, spray de pimenta, colete balístico e arma de fogo, câmera de uso corporal para cada 

agente de segurança. 

2.4.5. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a situação, substituindo-os 

sempre que estiverem apertados/inadequados. 

2.4.6. A Contratada deverá fornecer Equipamento de Proteção Individual (EPI) para todos os vigilantes tais como: 

botas de chuva, capa de chuva, coletes refletivos, coletes à prova de balas (caso necessário), guarda-chuva, dentre 

outros, atendendo o especificado na legislação pertinente. 

2.4.7. A contratada não poderá repassar os custos de qualquer dos uniformes e equipamentos e demais itens, a 

seus empregados. 
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2.5. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

2.5.1. Quaisquer atos ou ações praticadas por empregados, prepostos ou contratados da contratada, que 

resultarem em qualquer espécie de dano ou prejuízo para a Administração Pública e/ou para terceiros, serão de 

exclusiva responsabilidade da contratada. 

2.5.2. São de responsabilidade da contratada, eventuais demandas judiciais de qualquer natureza, contra ela 

ajuizadas, relacionadas ao presente Edital e à execução do Contrato.  

2.5.3. É vedada a subcontratação, no todo ou em parte do objeto licitado sem a expressa anuência da 

Administração. 

2.5.4. A Contratada deverá arcar com todas as despesas dos seguranças que atenderão ao objeto contratado, em 

especial de transporte e alimentação quando necessários, inclusive as despesas oriundas da recusa do objeto por 

não atenderem ao Termo de Referência ou Contrato, sua substituição e/ou reposição, quando for o caso. 

2.5.5. Os serviços prestados deverão ser de primeira qualidade e estar de acordo com as normas e legislação 

pertinentes para cada um. 

2.5.6. A Contratada deverá ainda, sempre que aplicável ao objeto, prestar os serviços de acordo com as 

determinações de órgãos, agências ou congêneres que os regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos. 

2.5.7. A Contratada deverá manter todas as condições de habilitação no curso da Contratação, em especial, a 

Autorização de Funcionamento expedida pelo Departamento de Polícia Federal, válida e vigente. 

2.5.8. A CONTRATADA levará em consideração, ainda, as normas e regulamentos governamentais decorrentes da 

Lei nº 6.514/77, Normas Regulamentadoras (NR) aprovadas pela Portaria nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho e 

Emprego (MTE), e Lei Municipal nº 1504/2017. 

2.5.9. A CONTRATADA deverá fornecer e disponibilizar, em tempo integral, todos os EPIs e EPC’s, em 

conformidade com a legislação vigente, de forma a atender toda a equipe, orientando-a sobre seu correto e 

indispensável uso. 

2.5.10. Os empregados da empresa contratada, ao prestarem serviços em campo, deverão dispor de uniforme, 

identificação e equipamentos de proteção individual, além de possuir as ferramentas necessárias à perfeita execução 

dos serviços. 

2.5.11. A Contratada deverá em até 10 (dez) dias após o início da prestação do serviço, apresentar as 

seguintes documentações dos vigilantes que estiverem prestando o serviço à Contratante: 

a) os comprovantes de formação/reciclagem dos cursos dos vigilantes em serviços para a Contratante, 

conforme a legislação vigente, mediante apresentação do Certificado de Curso e Formação de Vigilantes, 

devidamente registrado junto à Polícia Federal; 

b) comprovação de que pertencem ao quadro de funcionários da contratada; 

c) comprovação de idade mínima de 21 (vinte um) anos; 

d) certidão de antecedentes criminais; 

e) quitação com suas obrigações eleitorais e militares; 

 

2.6. A CONTRATADA OBRIGAR-SE-Á: 

2.6.1. Iniciar a prestação dos serviços imediatamente após o recebimento da Ordem de Serviços; 

2.6.2. Fazer os profissionais que contratar apresentar-se com pontualidade, para executar os serviços contratados, 

introduzindo o controle que entender conveniente e sob sua responsabilidade; 

2.6.3. Manter os profissionais, quando em horário de trabalho, uniformizados e identificados sob a responsabilidade 

da Contratada. Os uniformes deverão ser previamente aprovados pelo Município; 

2.6.4. Substituir, imediatamente, qualquer profissional cujo desempenho e conduta sejam considerados pelo 

Município como inconvenientes para o desempenho dos serviços; 

http://www.luzerna.sc.gov.br/


 

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE LUZERNA 
SETOR DE LICITAÇÕES 
Av. 16 de Fevereiro, nº 151, Centro, Luzerna/SC, 89609-000 
(49) 3551-4700 | www.luzerna.sc.gov.br 

 

Página 35 de 44 
 

2.6.5. Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, em especial, despesas de natureza previdenciária, 

fiscal, trabalhista ou civil, bem como, emolumentos, ônus ou encargos de  qualquer espécie e origem, incluída a 

alimentação, transporte ou outro benefício dos  profissionais; 

2.6.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais, causados ao Município ou a 

terceiros, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da 

execução dos serviços; 

2.6.7. Assumir todos os encargos de eventuais demandas trabalhistas, cível ou penal relacionados aos serviços, 

originariamente ou vinculadas por prevenção, conexão ou continência; 

2.6.8. Responsabilizar-se pelo treinamento e capacitação dos profissionais necessários à perfeita execução dos 

serviços, sem quaisquer ônus adicionais para o Município, devendo ser disponibilizados profissionais habilitados e 

com comprovada experiência, a serem demonstrados quando da apresentação do rol dos profissionais que prestarão 

os serviços; 

2.6.9. Providenciar a imediata substituição de qualquer profissional, sempre que houver afastamento do serviço; 

2.6.10. Cumprir e fazer cumprir por seus profissionais contratados normas e regulamentos disciplinares do 

Município, bem como, quaisquer determinações exaradas pelas  autoridades competentes; 

2.6.11. Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo Município na execução dos serviços 

contratados; 

2.6.12. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato; 

2.6.13. Manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

2.6.14. Organizar e distribuir os profissionais nos postos de trabalho, atendido o que for requerido pelo Município, e 

responder pela Contratada junto à fiscalização do Município; 

2.6.15. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos causados ao Município, devidamente caracterizada a 

imperícia ou culpa de seus profissionais, sem prejuízo das demais sanções e procedimentos; 

2.6.16. É da responsabilidade da Contratada qualquer dano ou prejuízo decorrente do uso inadequado ou falta de 

zelo e cuidado no uso dos utensílios e equipamentos disponibilizados pelo Município; 

2.6.17. Os supervisores da contratada deverão, obrigatoriamente, inspecionar os postos no mínimo 02 (duas) vezes 

por semana, em dias e períodos (diurno das 6h/18h) alternados. Estas inspeções devem ser registradas em livro 

próprio ou sistema, sempre com assinatura do supervisor e empregado da empresa, e sempre que solicitado pela 

Contratante, a mesma deve enviar via/relatório/cópia em até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da 

solicitação; 

2.6.18. Comunicar ao Município por escrito, toda e qualquer ocorrência de acidentes verificados durante a execução 

do Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO RECEBIMENTO 

 
3.1. O recebimento do objeto seguirá o disposto nos artigos 140 da Lei 14.133/2021, e será realizado da seguinte 

forma: 

3.1.1. Provisoriamente: pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

3.1.2. Definitivamente: até 10 (dez) dias úteis da prestação mensal, por servidor ou comissão designada pela 

autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais. 

 

3.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
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3.3. No momento do recebimento do objeto, o órgão requisitante, por intermédio de servidor designado, reserva-

se no direito de proceder à inspeção de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em 

desacordo com as especificações do objeto contratado, obrigando-se a empresa contratada a promover a devida 

substituição ou adequação, quando for o caso. 

3.3.1. No caso de considerada insatisfatória as condições dos serviços recebidos provisoriamente, será lavrado 

termo de recusa, no qual se consignarão as desconformidades, devendo os serviços serem readequados às 

exigências contratuais, independente das multas e cominações legais pelo descumprimento do contrato, das quais, 

poderão ser aplicadas de acordo com a norma legal vigente e contratual. 

 

3.4. Por ocasião do recebimento do objeto, o Município, por intermédio de servidor designado, reserva-se no 

direito de exercer ampla fiscalização de sua entrega, verificando se estão sendo cumpridos os termos contratuais, não 

se excluindo a empresa contratada da responsabilidade por qualquer irregularidade. Constatado o fornecimento de 

materiais de má qualidade, o Município poderá utilizar-se do disposto na Lei 8.078/90 – Código de Defesa do 

Consumidor. 

 

3.5. A Contratada deverá responsabilizar-se pela substituição e/ou retirada dos equipamentos utilizados na 

prestação de serviços, quando na ocasião da fiscalização, for constatado que se encontra com defeito, diferente da 

solicitação ou em desacordo com qualquer das especificações, sob pena de pagamento de multa diária, à título de 

depósito, sem prejuízo da incidência de multa diária por atraso na entrega, a contar da data efetiva do pedido. 

3.6. A prestação dos serviços e/ou o fornecimento de materiais de forma inadequada que não atenderem às 

exigibilidades não serão recebidos e o pagamento ficará suspenso até sua regularização de forma integral. 

 

3.7. O aceite do objeto não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por vícios de quantidade, de qualidade 

ou técnico dos serviços, ou por desacordo com as especificações estabelecidas no Termo de Referência ou no 

Contrato, verificadas posteriormente, e por danos deles decorrentes. 

 

3.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 

no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

 

3.9. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da 

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

 

3.10. Caso o objeto ou serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o prazo de 

pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento fiscal, a depender do evento. 

 

CLÁUSULA QUARTA 

DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E PELA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

4.1.1. A fiscalização da presente Dispensa de Licitação ficará a cargo do(s) servidor(es) abaixo mencionado(s): 
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Secretário de Administração e Finanças 

Ângelo Brandalise Junior 

Fone: (49)3551-4700 

E-mails: administracao@luzerna.sc.gov.br  

 

4.1.2. Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente contrato, atendem a todas as 

especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação dos pagamentos devidos ao contratado 

e participar de todos os atos que se fizerem necessários para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, 

orientando as autoridades da necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual. 

4.1.3. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

4.1.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao gestor, para que sejam 

adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

4.1.5. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral responsabilidade pelos 

encargos ou serviços que são de sua competência. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

DO REAJUSTE, REVISÃO, ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS E DAS ALTERAÇÕES 
 

Do reajuste e da revisão 

5.1. Os preços não serão reajustados, salvo se: 
5.1.1. O preço registrado poderá ser revisado quando houver alteração de valor devidamente comprovada, 
podendo ocorrer somente se de acordo com o art. 124 da Lei 14.133/2021 e alterações, mediante requerimento a ser 
formalizado pelo FORNECEDOR; 
5.1.2. As quantidades a serem fornecidas constantes do Termo de Referência que acompanhou a Justificativa de 
Dispensa, poderão, nos limites dos artigos 125 e 126 da Lei 14.133/2021, ser acrescidas ou suprimidas em 
conformidade com a demanda do período de vigência do presente contrato. 
5.1.3. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, 
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens, cabendo ao órgão gerenciador do contrato promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores. 
5.1.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços praticados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, deverá requerer a revisão dos preços nos termos do artigo 124, inciso I, alínea “d”, da Lei 
nº 14133/2021. 
5.1.5. Os preços contratados e atualizados não poderão ser superiores aos preços praticados no mercado, bem 
como as alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021, não poderão 
transfigurar o objeto da contratação. 
5.1.6. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, após a data 
da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços contratados, nos termos do art. 
134 da Lei 14.133/2021. 
5.1.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação do item ou contrato 
correspondente, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
5.1.8. Os preços registrados, quando sujeitos ao controle oficial, poderão ser revisados nos termos e prazos 
fixados pelo órgão público controlador. 
 

Das Atualizações 

5.1.9. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, 
do índice INPC (Índice Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 
após a ocorrência da anualidade. 
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5.1.10. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
5.1.11. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) 
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  
5.1.12. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
5.1.13. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
5.1.14. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
 

Das alterações 

5.1.15. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 
2021. 
5.1.16. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA 
DOS PAGAMENTOS 

 
6.1. O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias contados da execução mensal dos serviços ou entrega dos 
materiais, mediante a apresentação de documento fiscal, devidamente atestado por Servidor Municipal competente 
devendo ainda apresentar a comprovação das guias de recolhimento do FGTS e do INSS, bem como da quitação da 
Folha de Pagamento dos empregados envolvidos na execução do objeto contratual na Secretaria Municipal de 
Educação ou ao fiscal do Contrato. 
6.1.1. QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTO, O DOCUMENTO FISCAL DEVERÁ SER 

EMITIDO PELA FAZENDA DO ESTADO, COM A IDENTIFICAÇÃO DA INSCRIÇÃO ESTADUAL E O 

RECOLHIMENTO DE ICMS. 

6.1.2. QUANDO SE TRATAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, O DOCUMENTO FISCAL DEVERÁ SER EMITIDO 

PELA FAZENDA DO MUNICÍPIO, COM A IDENTIFICAÇÃO DA INSCRIÇÃO MUNICIPAL E O RECOLHIMENTO DE 

ISS.  

6.1.3. QUANDO SE TRATAR DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS E SERVIÇOS PELO MESMO FORNECEDOR, 

AS NOTAS APRESENTADAS (PRODUTOS E SERVIÇOS) DEVERÃO TOTALIZAR O VALOR DA PROPOSTA 

VENCEDORA. 

6.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade requisitante e ter a 
mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela proponente por ocasião da habilitação. 
6.2.1. O FORNECEDOR deverá constar na Nota Fiscal as informações que o município vir a requisitar que constem 
no referido documento. 
6.2.2. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para: 
 
➢ MUNICÍPIO DE LUZERNA - Avenida 16 de Fevereiro, 151, Centro, Luzerna, SC, CNPJ nº 01.613.428/0001-72. 
 
6.3. O FORNECEDOR deverá enviar e-mail do documento fiscal, imediatamente após a emissão do mesmo, para o 
Setor de Compras (Fone: (049) 3551-4700 | E-mail: compras@luzerna.sc.gov.br). 
 
6.4. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o pagamento, isentando o 
Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para o FORNECEDOR. 
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Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 
que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 
 DAS OBRIGAÇÕES  

 
7.1. Cabe ao Município: 
7.1.1. A definição do objeto desta Licitação; 
7.1.2. Tomar todas as providências necessárias à execução do processo licitatório; 
7.1.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 
anexos; 
7.1.4. Manter pessoas ou constituir Comissão Especial designada pelo Prefeito, visando à fiscalização da 
execução do contrato; 
7.1.5. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 
7.1.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.1.7. Efetuar o pagamento, de acordo com as condições e prazos estabelecidos no Edital, Termo de Referência e 
na presente Ata de Registro de Preços; 
7.1.8. Promover, através do Fiscal do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização do Contrato, comunicando as 
ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas por parte da Administração; 
7.1.9. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela 
Contratada; 
7.1.10. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias, a fim de que possa desempenhar normalmente o 
serviço contratado; 
7.1.11. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, bem como sobre toda e 
qualquer irregularidade constatada na execução do Contrato. 
7.1.12. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
7.1.13. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
7.1.14. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, nos termos do art. 123, § único da Lei 14.133/2021.  
7.1.15. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado 
no prazo máximo de até 30 (dias). 
7.1.16. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de 
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 

7.2.  Cabe à Proponente Vencedora: 
7.2.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
7.2.2. Executar o objeto de acordo com o Termo de Referência, projetos e memorial descritivo, quando for o caso, 
e anexos do presente edital, bem como, exigir do Município, documento de autorização emitido pelo setor municipal 
competente, para a liberação dos materiais/serviços solicitados, a fim de comprovar o seu fornecimento. 
7.2.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
7.2.4. Manter, durante a execução do contrato todas as condições de habilitação previstas neste Edital, e em 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 
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7.2.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
7.2.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 
137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
7.2.7. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função de pedido de 
revisão de preços. 
7.2.8. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
dos materiais empregados; 
7.2.9. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
7.2.10. Quando requerido, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 
do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
7.2.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
7.2.12. O Fornecedor deverá manter seus empregados orientados com relação ao desempenho dos serviços, 
responsabilidades e segurança ao que lhe cabe, com relação a todo material manuseado, não devendo afastar-se dos 
seus afazeres, principalmente para atender chamados ou cumprir tarefas solicitadas por pessoas não autorizadas. 
7.2.13. Ainda, o Fornecedor se obriga a responder por quaisquer acidentes de que possam ser vítimas seus 
profissionais e ainda, por danos ou avarias e/ou repará-los, quando causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução dos serviços, cabendo-lhe a restauração, substituição 
ou indenização, conforme o caso. 
7.2.14. Deverá o Fornecedor assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica em caso de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados durante a prestação do serviço ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do 
Município. 
7.2.15. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
7.2.16. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
7.2.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação;  
7.2.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
7.2.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 
7.2.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  
7.2.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 
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7.2.23. Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), as informações e dados apresentados para participar do processo licitatório, são de domínio público, em 
razão dos princípios do interesse público e da publicidade dos atos efetuados pela municipalidade. 
7.2.24. A Proponente obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações sobre os dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis, repassados em decorrência da execução da contratação, sendo vedado o repasse dessas informações, 
salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do objeto contratado. 
 

CLAÚSULA OITAVA 
DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

8.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
8.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do 
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da 
Lei nº 14.133, de 2021); 
8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, 
“f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.2.4. Multa: 
8.2.4.1. Na ocorrência de atraso injustificado para assinatura do Contrato, para o início da execução dos serviços 
ou entrega dos materiais, inexecução parcial ou total do contrato, as multas a serem aplicadas observarão os 
seguintes parâmetros: 

i) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de mora na assinatura deste ou atraso 
no início da execução dos serviços ou entrega dos materiais, até o máximo de 3,5% (três inteiros e 
cinco décimos por cento), o que configurará a inexecução total do contrato, sem prejuízo da rescisão 
unilateral da avença; 
ii) Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato no caso de inexecução parcial do contrato; 
iii) 30% (trinta por cento) do valor do contrato no caso de inexecução total do contrato. 

8.2.4.2. Será configurada a inexecução total do objeto, quando: 
i) Houver atraso injustificado, do início dos serviços ou entrega dos materiais, na totalidade requerida, por 
mais de 07 (sete) dias corridos após o recebimento pela Contratada da ordem de serviços. 
ii) 13.6.2. Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não atenderem às 
especificações deste documento, durante 30 (trinta) dias consecutivos de prestação dos serviços ou entrega 
de materiais. 

8.2.4.3. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à proponente Contratada: 
i) Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para cobrir o valor da multa, fica esta 
obrigada a recolher a importância devida no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da comunicação oficial. 
ii) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela proponente Contratada ao 
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Município, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
 
8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 

8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
8.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (tritna) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

 

8.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 
2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 
 

8.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 
 

8.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 
definidos na referida Lei (art. 159). 
 

8.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito 
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

8.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

8.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

8.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
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indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua 
com o mesmo órgão ora contratante.  
 

CLÁUSULA NONA 
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 
9.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa. 
9.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
9.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
9.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
 

9.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
9.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
9.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
9.2.3. Indenizações e multas. 
 

9.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021).  

 
CLÁUSULA DÉCIMA 

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 

10.1. As despesas provenientes da execução do Edital correrão por conta das Dotações Orçamentárias próprias, 
consignadas nos orçamentos da Unidade Gestora Central – Prefeitura de Luzerna/SC ou dos Fundos Especiais, 
durante a vigência da presente Ata de Registro de Preço, nos termos que segue, de acordo com o Parecer Contábil: 
 

Ação (s):  
07.001.12.365.701.2709 - Manutenção da Educação – Infantil 
07.001.12.361.701.2711 - Manutenção da Educação – Fundamental 
 
Modalidade de Aplicação (s):  
3.3.90. Outras despesas correntes – Aplicações diretas 
 
Fonte (s):  
2.500.0000.00 – S.F. Recursos Ordinários 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DA VIGÊNCIA  

 
11.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data de publicação da 
mesma, podendo ser prorrogada de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e alterações posteriores. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
DOS CASOS OMISSOS  

 
12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TRECEIRA 

DA PUBLICAÇÃO  
 

13.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet e em 
atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DO FORO 
 

14.1. É competente o foro da Comarca de Joaçaba/SC para dirimir quaisquer dúvidas, porventura, oriundas da 
presente Ata de Registro de Preços. 
 
 
E, por estarem assim de pleno acordo, assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das 
testemunhas abaixo, de tudo inteiradas. 
 

Luzerna/SC, 19 de abril de 2023. 
 
 

 
 
 

MUNICÍPIO DE LUZERNA 
IVETE FAVETI 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
CONTRATANTE 

 
 
 

 
JOVIL SEGURANÇA PRIVADA EIRELI  

VILMAR KLOTH 
CONTRATADA 

 
 
 

 
TESTEMUNHAS: 
 

1. --------------------------------------------    2. ------------------------------------------- 

Nome:     Nome: 

CPF:       CPF: 
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